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Ofício nº 152/2021 – GAB/DFL 

Brasília, 16 de novembro de 2021. 

 

A Sua Senhoria o Senhor  

Antônio Florêncio de Queiroz Junior 

Presidente da Fecomércio RJ 

      ENVIADO VIA E-MAIL 

   

Assunto: SESC Grussaí/São João da Barra – RJ. 

Referência: Of. n.º 142/2021 GAB/DFL e Of. n.º 19-2021/SESC/MG/PR. 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, reporto-me aos ofícios em 

referência (cópias em anexo), sobre eventual interesse da Fecomércio RJ e 

do SESC Rio de Janeiro, na aquisição do SESC Mineiro Grussaí, distrito do 

Município de São João da Barra – RJ, unidade que foi fechada desde maio 

do ano passado, depois de 41 anos em atividade, reconhecido como um 

tradicional hotel/clube da Região Norte Fluminense e um dos maiores do 

Estado do Rio de Janeiro. 

Na oportunidade, ressalto a importância de um projeto de 

reabertura da unidade do SESC Grussaí que objetive contribuir para a 

retomada da confiança da população Norte Fluminense dos reflexos 

negativos da pandemia e transformar a história de pessoas que tiveram 

suas vidas comprometidas e prejudicadas, tendo em vista, que com o 

avanço da vacinação a retomada econômica se faz necessária. 

É importante registrar, a importância do então SESC 

Grussaí, que foi considerado como um dos principais pontos turísticos e 

mais atraentes da Região Norte Fluminense, e é uma alternativa 

fundamental de lazer, cenários de shows, festas e centros históricos que 

contam um pouco da história da cidade e representam uma riqueza 

imensurável não só para a população Sanjoanense, mas também para todos 

os visitantes de várias partes do país, em especial do Rio de Janeiro, vez 

que esta unidade conta com um excelente espaço de lazer com cerca de 

1.800.000 m2 e capacidade para receber 2.500 hóspedes. 
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Cumpre salientar, que seja nas unidades espalhadas em 

cidades do litoral, do interior ou em espaços comunitários, diferentes idades 

e classes sociais se encontram no SESC com o objetivo de se divertir, 

descansar, praticar esportes, assistir espetáculos e manter em equilíbrio a 

saúde física e mental, proporcionando qualidade de vida para todas as 

idades, fazendo a diferença não só na vida de milhares de pessoas no dia a 

dia, mas também de muitas empresas fluminenses.   

Lembrando que está localizado em São João da Barra, um 

dos maiores investimentos do Brasil que é o Porto do Açu, em operação 

desde 2014 e com área total de 130 km², o Porto do Açu possui localização 

estratégica com uma imensa demanda que movimenta cargas, como 

granéis sólidos e líquidos, carga geral, minério de ferro e petróleo, que com 

quase 90 quilômetros de extensão é resultado de um investimento de 13 

bilhões de reais. O Açu já atraiu para o Norte Fluminense gigantes globais 

como BP, SHELL e EQUINOR, e além disso é 100% privado e foi 

desenvolvido com modelo operacional eficiente e de baixo custo.  

Dessa forma, solicito estudo de viabilidade da Fecomércio RJ 

em adquirir o SESC Mineiro de Grussaí no interior do Estado, para 

impulsionar o desenvolvimento social e econômico dos setores do Comércio, 

Serviços e Turismo da região, ou até viabilizar alguma parceria. Acrescento 

que, em não sendo viável pelo Rio de Janeiro, pretendemos levar a questão 

a Fecomércio Nacional. 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de estima e 

distinta consideração, colocando-me à disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 
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